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Em 17 de novembro de 2022
  

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei Complementar que proíbe o lançamento direto ou indireto na 
atmosfera de resíduos gasosos, fumaças ou gases provenientes de queimadas ocorridas na 
área urbana do Município, com o objetivo de manter o meio ambiente local ecologicamente 
equilibrado, e dá outras providências.

No ponto, a presente propositura tem por objetivo aperfeiçoar a legislação 
ambiental, relativamente ao controle da poluição atmosférica decorrente de queimadas na 
área urbana do Município, considerando os diversos questionamentos judiciais acerca das 
autuações efetuadas com base na Lei Complementar nº 816, de 15 de agosto de 2011 – que 
atualmente disciplina a matéria.

Em específico, a presente propositura busca a aperfeiçoar os instrumentos e 
mecanismos constantes da Lei Complementar nº 816, de 2011, estabelecendo como ponto 
focal a poluição atmosférica que decorre de queimadas e não as queimadas “per se” – 
estando de acordo, em interpretação “a contrario sensu”, com o entendimento constante do 
Recurso Extraordinário nº 586224/SP, de Relatoria Ministro Luiz Fux, julgado em 5/3/2015, 
sob o apanágio da repercussão geral.

Assim, tendo em vista as finalidades a que este Projeto de Lei Complementar 
se destina, entendemos estar plenamente justificada a presente propositura que, por certo, 
irá merecer a aprovação desta Casa de Leis.

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja o 
presente Projeto de Lei Complementar apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos 
do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal

OFÍCIO/SJMRI Nº 0297/2022
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº

Proíbe o lançamento direto ou indireto na 
atmosfera de resíduos gasosos, fumaças ou 
gases provenientes de queimadas ocorridas 
na área urbana do Município, com o objetivo 
de manter o meio ambiente local 
ecologicamente equilibrado, e dá outras 
providências.

Art. 1º Esta lei complementar, respeitadas as competências da União e do 
Estado de São Paulo e observado o disposto na Lei Orgânica do Município de Araraquara, com 
o objetivo de manter o meio ambiente local ecologicamente equilibrado, dispõe sobre a 
proibição do lançamento direto ou indireto na atmosfera de resíduos gasosos, fumaças ou 
gases, provenientes de queimadas na área urbana no Município de Araraquara e decorrentes 
da utilização de fogo na forma apontada.

Art. 2º Fica proibido o lançamento direto ou indireto na atmosfera, ainda que 
por meios próprios, de resíduos gasosos, fumaças ou gases provenientes de fogo que 
provoquem as queimadas na área urbana do Município, causando poluição atmosférica.

§ 1º Sem prejuízo da legislação ambiental, para os fins desta lei complementar 
considera-se como poluição atmosférica as alterações qualitativas ou quantitativas da 
composição do ar que possam gerar incômodos, riscos ou prejuízo à saúde, à segurança e ao 
bem-estar das pessoas, bem como efetivos danos à saúde dos animais ou destruição da 
vegetação.

§ 2º Considera-se responsável pelo dano ambiental o proprietário, o titular do 
domínio útil ou da nua propriedade, ou o possuidor a qualquer título do imóvel em que vier a 
ocorrer a presença de fogo que provoque queimadas na área urbana do Município, causando 
poluição atmosférica.

§ 3º É responsabilidade do proprietário, do titular do domínio útil ou da nua 
propriedade, ou do possuidor a qualquer título de imóveis situados na área urbana do 
Município:

I – manter a limpeza, o asseio e o isolamento do imóvel, eliminando todas as 
condições capazes de propiciar focos de incêndios ou queimadas no imóvel ou a sua 
propagação para os imóveis vizinhos; e

II – zelar, proteger e impedir qualquer ação que propicie focos de incêndios ou 
queimadas no imóvel ou a sua propagação para os imóveis vizinhos, bem como executar a 
adequada manutenção da área, além de tomar todas as medidas que impeçam a ocorrência 
de danos ambientais da mesma natureza. 

Art. 3º Para os fins desta lei complementar entende-se por queimada na área 
urbana que causa poluição atmosférica:
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I – a queima ao ar livre de mato ou qualquer tipo de vegetação, seca ou verde, 
inclusive por atos de vandalismo, por caso fortuito ou de força maior, ou para fins de limpeza 
de terrenos ou de imóveis localizados na área urbana do Município, públicos ou privados, 
inclusive terrenos marginais de rodovias, de rios, de lagos ou de matas de quaisquer 
espécies; ou

II – a queima ao ar livre, como forma de descarte ou limpeza, bem como por 
atos de vandalismo ou por caso fortuito ou de força maior, de papel, papelão, madeiras, 
mobílias, galhos, folhas, lixo, embalagens de agrotóxicos, entulhos, pneus, borrachas, 
plásticos, resíduos vegetais e industriais, resíduos sólidos doméstico ou outros materiais 
combustíveis, ou quaisquer outros resíduos sólidos ou líquidos assemelhados.

Art. 4º Ficarão sujeitos às penalidades previstas nesta lei complementar:

I – toda pessoa física ou jurídica que comprovadamente praticar as condutas 
previstas no art. 3º desta lei complementar, causando a poluição atmosférica na forma 
mencionada ou concorrer de qualquer modo, por ação ou omissão, para tais práticas; e

II – os sujeitos elencados no § 2º do art. 2º desta lei complementar, que 
deixarem de cumprir as responsabilidades elencadas no § 3º do art. 2º desta lei 
complementar, bem como às condutas previstas no art. 3º desta lei complementar.

Art. 5º O descumprimento desta lei complementar sujeitará o responsável pelo 
imóvel à multa variável de 10 (dez) a 5.000 (cinco mil) UFMs (Unidades Fiscais do Município), 
calculadas progressivamente de acordo com a área queimada do imóvel, conforme tabela 
constante do Anexo Único desta lei complementar.

§ 1º Na hipótese de infração cometida em Área de Preservação Permanente 
(APP), em espaços ambientais especialmente protegidos ou no raio de 100m (cem metros) 
de instituição de ensino, unidade de saúde ou de estabelecimento de comércio de 
combustíveis, a multa será aplicada com o acréscimo de 30% (trinta por cento).

§ 2º A área queimada poderá ser medida, dentre outros, por equipamentos 
topográficos (GPS submétricos), por imagens aéreas obtidas na internet ou por programas 
específicos para esta finalidade ou por imagens fotográficas que comprovem a ocorrencia da 
queimada.

Art. 6º A aplicação das sanções estabelecidas nesta lei complementar não 
excluirá a aplicação de outras penalidades previstas na legislação municipal, estadual ou 
federal eventualmente cabíveis.

Art. 7º Para o cumprimento das obrigações constantes nesta lei complementar, 
os proprietários ou possuidores dos imóveis, a qualquer título, serão notificados por escrito 
via postal ou por edital publicado no jornal encarregado da divulgação dos Atos Oficiais da 
Prefeitura do Município de Araraquara e no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de 
Aaraquara.

§ 1º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade poderá se 
utilizar das informações do cadastro imobiliário municipal; em qualquer caso, na hipótese de 
desatualização do cadastro, considera-se o proprietário ou possuidor notificado pelo edital 
de que trata o “caput” deste artigo.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no “caput” e § 1º deste artigo, será admissível a 
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notificação acerca da obrigatoriedade do cumprimento das disposições desta lei 
complementar por ocasião do encaminhamento do carnê do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU).

Art. 8º O lançamento da multa aplicada poderá ser feito mediante boleto 
bancário, diretamente ou por convênio com entidade bancária, em nome do responsável pelo 
imóvel, conforme definido nesta lei complementar.

Art. 9º A apresentação de defesa e a interposição de recursos contra as 
penalidades de que trata esta lei complementar, bem como os respectivos julgamentos, 
terão efeito suspensivo e seguirão o disposto na Lei Complementar nº 918, de 23 de outubro 
de 2019.

Art. 10. A fiscalização e aplicação das penalidades de que trata esta lei 
complementar serão exercidas por servidores municipais da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade.

Parágrafo único. Qualquer funcionário público pertencente ao quadro da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade poderá praticar o ato de denúncia 
e constatação referentes às responsabilidades descritas nesta lei complementar.

Art. 11. A receita das multas de que trata esta lei complementar será revertida 
ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental, instituído pela Lei nº 8.968, de 11 de 
maio de 2017.

Art. 12. Fica revogada a Lei Complementar nº 816, de 15 de agosto de 2011. 

Art. 13. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 17 de novembro de 2022.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO 

CÁLCULO DE MULTA EM RAZÃO DE ÁREA DE IMÓVEL QUEIMADA

Área UFM Área UFM Área UFM
0 a 250 10 9501 a 9750 200 19001 a 19250 390

251 a 500 15 9751 a 10000 205 19251 a 19500 395
501 a 750 20 10001 a 10250 210 19501 a 19750 400
751 a 1000 25 10251 a 10500 215 19751 a 20000 405

1001 a 1250 30 10501 a 10750 220 20001 a 20250 410
1251 a 1500 35 10751 a 11000 225 20251 a 20500 415
1501 a 1750 40 11001 a 11250 230 20501 a 20750 420
1751 a 2000 45 11251 a 11500 235 20751 a 21000 425
2001 a 2250 50 11501 a 11750 240 21001 a 21250 430
2251 a 2500 55 11751 a 12000 245 21251 a 21500 435
2501 a 2750 60 12001 a 12250 250 21501 a 21750 440
2751 a 3000 65 12251 a 12500 255 21751 a 22000 445
3001 a 3250 70 12501 a 12750 260 22001 a 22250 450
3251 a 3500 75 12751 a 13000 265 22251 a 22500 455
3501 a 3750 80 13001 a 13250 270 22501 a 22750 460
3751 a 4000 85 13251 a 13500 275 22751 a 23000 465
4001 a 4250 90 13501 a 13750 280 23001 a 23250 470
4251 a 4500 95 13751 a 14000 285 23251 a 23500 475
4501 a 4750 100 14001 a 14250 290 23501 a 23750 480
4751 a 5000 105 14251 a 14500 295 23751 a 24000 485
5001 a 5250 110 14501 a 14750 300 24001 a 24250 490
5251 a 5500 115 14751 a 15000 305 24251 a 24500 495
5501 a 5750 120 15001 a 15250 310 24501 a 24750 500
5751 a 6000 125 15251 a 15500 315 24751 a 25000 505
6001 a 6250 130 15501 a 15750 320 25001 a 25250 510
6251 a 6500 135 15751 a 16000 325 25251 a 25500 515
6501 a 6750 140 16001 a 16250 330 25501 a 25750 520
6751 a 7000 145 16251 a 16500 335 25751 a 26000 525
7001 a 7250 150 16501 a 16750 340 26001 a 26250 530
7251 a 7500 155 16751 a 17000 345 26251 a 26500 535
7501 a 7750 160 17001 a 17250 350 26501 a 26750 540
7751 a 8000 165 17251 a 17500 355 26751 a 27000 545
8001 a 8250 170 17501 a 17750 360 27001 a 27250 550
8251 a 8500 175 17751 a 18000 365 27251 a 27500 555
8501 a 8750 180 18001 a 18250 370 27501 a 27750 560
8751 a 9000 185 18251 a 18500 375 27751 a 28000 565
9001 a 9250 190 18501 a 18750 380 28001 a 28250 570
9251 a 9500 195 18751 a 19000 385 28251 a 28500 575
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Área UFM Área UFM Área UFM
28501 a 28750 580 39501 a 39750 800 50501 a 50750 1020
28751 a 29000 585 39751 a 40000 805 50751 a 51000 1025
29001 a 29250 590 40001 a 40250 810 51001 a 51250 1030
29251 a 29500 595 40251 a 40500 815 51251 a 51500 1035
29501 a 29750 600 40501 a 40750 820 51501 a 51750 1040
29751 a 30000 605 40751 a 41000 825 51751 a 52000 1045
30001 a 30250 610 41001 a 41250 830 52001 a 52250 1050
30251 a 30500 615 41251 a 41500 835 52251 a 52500 1055
30501 a 30750 620 41501 a 41750 840 52501 a 52750 1060
30751 a 31000 625 41751 a 42000 845 52751 a 53000 1065
31001 a 31250 630 42001 a 42250 850 53001 a 53250 1070
31251 a 31500 635 42251 a 42500 855 53251 a 53500 1075
31501 a 31750 640 42501 a 42750 860 53501 a 53750 1080
31751 a 32000 645 42751 a 43000 865 53751 a 54000 1085
32001 a 32250 650 43001 a 43250 870 54001 a 54250 1090
32251 a 32500 655 43251 a 43500 875 54251 a 54500 1095
32501 a 32750 660 43501 a 43750 880 54501 a 54750 1100
32751 a 33000 665 43751 a 44000 885 54751 a 55000 1105
33001 a 33250 670 44001 a 44250 890 55001 a 55250 1110
33251 a 33500 675 44251 a 44500 895 55251 a 55500 1115
33501 a 33750 680 44501 a 44750 900 55501 a 55750 1120
33751 a 34000 685 44751 a 45000 905 55751 a 56000 1125
34001 a 34250 690 45001 a 45250 910 56001 a 56250 1130
34251 a 34500 695 45251 a 45500 915 56251 a 56500 1135
34501 a 34750 700 45501 a 45750 920 56501 a 56750 1140
34751 a 35000 705 45751 a 46000 925 56751 a 57000 1145
35001 a 35250 710 46001 a 46250 930 57001 a 57250 1150
35251 a 35500 715 46251 a 46500 935 57251 a 57500 1155
35501 a 35750 720 46501 a 46750 940 57501 a 57750 1160
35751 a 36000 725 46751 a 47000 945 57751 a 58000 1165
36001 a 36250 730 47001 a 47250 950 58001 a 58250 1170
36251 a 36500 735 47251 a 47500 955 58251 a 58500 1175
36501 a 36750 740 47501 a 47750 960 58501 a 58750 1180
36751 a 37000 745 47751 a 48000 965 58751 a 59000 1185
37001 a 37250 750 48001 a 48250 970 59001 a 59250 1190
37251 a 37500 755 48251 a 48500 975 59251 a 59500 1195
37501 a 37750 760 48501 a 48750 980 59501 a 59750 1200
37751 a 38000 765 48751 a 49000 985 59751 a 60000 1205
38001 a 38250 770 49001 a 49250 990 60001 a 60250 1210
38251 a 38500 775 49251 a 49500 995 60251 a 60500 1215
38501 a 38750 780 49501 a 49750 1000 60501 a 60750 1220
38751 a 39000 785 49751 a 50000 1005 60751 a 61000 1225
39001 a 39250 790 50001 a 50250 1010 61001 a 61250 1230
39251 a 39500 795 50251 a 50500 1015 61251 a 61500 1235
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Área UFM Área UFM Área UFM
61501 a 61750 1240 72501 a 72750 1460 83501 a 83750 1680
61751 a 62000 1245 72751 a 73000 1465 83751 a 84000 1685
62001 a 62250 1250 73001 a 73250 1470 84001 a 84250 1690
62251 a 62500 1255 73251 a 73500 1475 84251 a 84500 1695
62501 a 62750 1260 73501 a 73750 1480 84501 a 84750 1700
62751 a 63000 1265 73751 a 74000 1485 84751 a 85000 1705
63001 a 63250 1270 74001 a 74250 1490 85001 a 85250 1710
63251 a 63500 1275 74251 a 74500 1495 85251 a 85500 1715
63501 a 63750 1280 74501 a 74750 1500 85501 a 85750 1720
63751 a 64000 1285 74751 a 75000 1505 85751 a 86000 1725
64001 a 64250 1290 75001 a 75250 1510 86001 a 86250 1730
64251 a 64500 1295 75251 a 75500 1515 86251 a 86500 1735
64501 a 64750 1300 75501 a 75750 1520 86501 a 86750 1740
64751 a 65000 1305 75751 a 76000 1525 86751 a 87000 1745
65001 a 65250 1310 76001 a 76250 1530 87001 a 87250 1750
65251 a 65500 1315 76251 a 76500 1535 87251 a 87500 1755
65501 a 65750 1320 76501 a 76750 1540 87501 a 87750 1760
65751 a 66000 1325 76751 a 77000 1545 87751 a 88000 1765
66001 a 66250 1330 77001 a 77250 1550 88001 a 88250 1770
66251 a 66500 1335 77251 a 77500 1555 88251 a 88500 1775
66501 a 66750 1340 77501 a 77750 1560 88501 a 88750 1780
66751 a 67000 1345 77751 a 78000 1565 88751 a 89000 1785
67001 a 67250 1350 78001 a 78250 1570 89001 a 89250 1790
67251 a 67500 1355 78251 a 78500 1575 89251 a 89500 1795
67501 a 67750 1360 78501 a 78750 1580 89501 a 89750 1800
67751 a 68000 1365 78751 a 79000 1585 89751 a 90000 1805
68001 a 68250 1370 79001 a 79250 1590 90001 a 90250 1810
68251 a 68500 1375 79251 a 79500 1595 90251 a 90500 1815
68501 a 68750 1380 79501 a 79750 1600 90501 a 90750 1820
68751 a 69000 1385 79751 a 80000 1605 90751 a 91000 1825
69001 a 69250 1390 80001 a 80250 1610 91001 a 91250 1830
69251 a 69500 1395 80251 a 80500 1615 91251 a 91500 1835
69501 a 69750 1400 80501 a 80750 1620 91501 a 91750 1840
69751 a 70000 1405 80751 a 81000 1625 91751 a 92000 1845
70001 a 70250 1410 81001 a 81250 1630 92001 a 92250 1850
70251 a 70500 1415 81251 a 81500 1635 92251 a 92500 1855
70501 a 70750 1420 81501 a 81750 1640 92501 a 92750 1860
70751 a 71000 1425 81751 a 82000 1645 92751 a 93000 1865
71001 a 71250 1430 82001 a 82250 1650 93001 a 93250 1870
71251 a 71500 1435 82251 a 82500 1655 93251 a 93500 1875
71501 a 71750 1440 82501 a 82750 1660 93501 a 93750 1880
71751 a 72000 1445 82751 a 83000 1665 93751 a 94000 1885
72001 a 72250 1450 83001 a 83250 1670 94001 a 94250 1890
72251 a 72500 1455 83251 a 83500 1675 94251 a 94500 1895
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Área UFM Área UFM Área UFM
94501 a 94750 1900 105501 a 105750 2120 116501 a 116750 2340
94751 a 95000 1905 105751 a 106000 2125 116751 a 117000 2345
95001 a 95250 1910 106001 a 106250 2130 117001 a 117250 2350
95251 a 95500 1915 106251 a 106500 2135 117251 a 117500 2355
95501 a 95750 1920 106501 a 106750 2140 117501 a 117750 2360
95751 a 96000 1925 106751 a 107000 2145 117751 a 118000 2365
96001 a 96250 1930 107001 a 107250 2150 118001 a 118250 2370
96251 a 96500 1935 107251 a 107500 2155 118251 a 118500 2375
96501 a 96750 1940 107501 a 107750 2160 118501 a 118750 2380
96751 a 97000 1945 107751 a 108000 2165 118751 a 119000 2385
97001 a 97250 1950 108001 a 108250 2170 119001 a 119250 2390
97251 a 97500 1955 108251 a 108500 2175 119251 a 119500 2395
97501 a 97750 1960 108501 a 108750 2180 119501 a 119750 2400
97751 a 98000 1965 108751 a 109000 2185 119751 a 120000 2405
98001 a 98250 1970 109001 a 109250 2190 120001 a 120250 2410
98251 a 98500 1975 109251 a 109500 2195 120251 a 120500 2415
98501 a 98750 1980 109501 a 109750 2200 120501 a 120750 2420
98751 a 99000 1985 109751 a 110000 2205 120751 a 121000 2425
99001 a 99250 1990 110001 a 110250 2210 121001 a 121250 2430
99251 a 99500 1995 110251 a 110500 2215 121251 a 121500 2435
99501 a 99750 2000 110501 a 110750 2220 121501 a 121750 2440
99751 a 100000 2005 110751 a 111000 2225 121751 a 122000 2445

100001 a 100250 2010 111001 a 111250 2230 122001 a 122250 2450
100251 a 100500 2015 111251 a 111500 2235 122251 a 122500 2455
100501 a 100750 2020 111501 a 111750 2240 122501 a 122750 2460
100751 a 101000 2025 111751 a 112000 2245 122751 a 123000 2465
101001 a 101250 2030 112001 a 112250 2250 123001 a 123250 2470
101251 a 101500 2035 112251 a 112500 2255 123251 a 123500 2475
101501 a 101750 2040 112501 a 112750 2260 123501 a 123750 2480
101751 a 102000 2045 112751 a 113000 2265 123751 a 124000 2485

102001 a 102250 2050 113001 a 113250 2270 124001 a 124250 2490
102251 a 102500 2055 113251 a 113500 2275 124251 a 124500 2495
102501 a 102750 2060 113501 a 113750 2280 124501 a 124750 2500
102751 a 103000 2065 113751 a 114000 2285 124751 a 125000 2505
103001 a 103250 2070 114001 a 114250 2290 125001 a 125250 2510
103251 a 103500 2075 114251 a 114500 2295 125251 a 125500 2515
103501 a 103750 2080 114501 a 114750 2300 125501 a 125750 2520
103751 a 104000 2085 114751 a 115000 2305 125751 a 126000 2525
104001 a 104250 2090 115001 a 115250 2310 126001 a 126250 2530
104251 a 104500 2095 115251 a 115500 2315 126251 a 126500 2535
104501 a 104750 2100 115501 a 115750 2320 126501 a 126750 2540
104751 a 105000 2105 115751 a 116000 2325 126751 a 127000 2545
105001 a 105250 2110 116001 a 116250 2330 127001 a 127250 2550
105251 a 105500 2115 116251 a 116500 2335 127251 a 127500 2555
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Área UFM Área UFM Área UFM
127501 a 127750 2560 138501 a 138750 2780 149501 a 149750 3000
127751 a 128000 2565 138751 a 139000 2785 149751 a 150000 3005
128001 a 128250 2570 139001 a 139250 2790 150001 a 150250 3010
128251 a 128500 2575 139251 a 139500 2795 150251 a 150500 3015
128501 a 128750 2580 139501 a 139750 2800 150501 a 150750 3020
128751 a 129000 2585 139751 a 140000 2805 150751 a 151000 3025
129001 a 129250 2590 140001 a 140250 2810 151001 a 151250 3030
129251 a 129500 2595 140251 a 140500 2815 151251 a 151500 3035
129501 a 129750 2600 140501 a 140750 2820 151501 a 151750 3040
129751 a 130000 2605 140751 a 141000 2825 151751 a 152000 3045
130001 a 130250 2610 141001 a 141250 2830 152001 a 152250 3050
130251 a 130500 2615 141251 a 141500 2835 152251 a 152500 3055
130501 a 130750 2620 141501 a 141750 2840 152501 a 152750 3060
130751 a 131000 2625 141751 a 142000 2845 152751 a 153000 3065
131001 a 131250 2630 142001 a 142250 2850 153001 a 153250 3070
131251 a 131500 2635 142251 a 142500 2855 153251 a 153500 3075
131501 a 131750 2640 142501 a 142750 2860 153501 a 153750 3080
131751 a 132000 2645 142751 a 143000 2865 153751 a 154000 3085
132001 a 132250 2650 143001 a 143250 2870 154001 a 154250 3090
132251 a 132500 2655 143251 a 143500 2875 154251 a 154500 3095
132501 a 132750 2660 143501 a 143750 2880 154501 a 154750 3100
132751 a 133000 2665 143751 a 144000 2885 154751 a 155000 3105
133001 a 133250 2670 144001 a 144250 2890 155001 a 155250 3110
133251 a 133500 2675 144251 a 144500 2895 155251 a 155500 3115
133501 a 133750 2680 144501 a 144750 2900 155501 a 155750 3120
133751 a 134000 2685 144751 a 145000 2905 155751 a 156000 3125
134001 a 134250 2690 145001 a 145250 2910 156001 a 156250 3130
134251 a 134500 2695 145251 a 145500 2915 156251 a 156500 3135
134501 a 134750 2700 145501 a 145750 2920 156501 a 156750 3140
134751 a 135000 2705 145751 a 146000 2925 156751 a 157000 3145
135001 a 135250 2710 146001 a 146250 2930 157001 a 157250 3150
135251 a 135500 2715 146251 a 146500 2935 157251 a 157500 3155
135501 a 135750 2720 146501 a 146750 2940 157501 a 157750 3160
135751 a 136000 2725 146751 a 147000 2945 157751 a 158000 3165
136001 a 136250 2730 147001 a 147250 2950 158001 a 158250 3170
136251 a 136500 2735 147251 a 147500 2955 158251 a 158500 3175
136501 a 136750 2740 147501 a 147750 2960 158501 a 158750 3180
136751 a 137000 2745 147751 a 148000 2965 158751 a 159000 3185
137001 a 137250 2750 148001 a 148250 2970 159001 a 159250 3190
137251 a 137500 2755 148251 a 148500 2975 159251 a 159500 3195
137501 a 137750 2760 148501 a 148750 2980 159501 a 159750 3200
137751 a 138000 2765 148751 a 149000 2985 159751 a 160000 3205
138001 a 138250 2770 149001 a 149250 2990 160001 a 160250 3210
138251 a 138500 2775 149251 a 149500 2995 160251 a 160500 3215
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160501 a 160750 3220 171251 a 171500 3435 182001 a 182250 3650
160751 a 161000 3225 171501 a 171750 3440 182251 a 182500 3655
161001 a 161250 3230 171751 a 172000 3445 182501 a 182750 3660
161251 a 161500 3235 172001 a 172250 3450 182751 a 183000 3665
161501 a 161750 3240 172251 a 172500 3455 183001 a 183250 3670
161751 a 162000 3245 172501 a 172750 3460 183251 a 183500 3675
162001 a 162250 3250 172751 a 173000 3465 183501 a 183750 3680
162251 a 162500 3255 173001 a 173250 3470 183751 a 184000 3685
162501 a 162750 3260 173251 a 173500 3475 184001 a 184250 3690
162751 a 163000 3265 173501 a 173750 3480 184251 a 184500 3695
163001 a 163250 3270 173751 a 174000 3485 184501 a 184750 3700
163251 a 163500 3275 174001 a 174250 3490 184751 a 185000 3705
163501 a 163750 3280 174251 a 174500 3495 185001 a 185250 3710
163751 a 164000 3285 174501 a 174750 3500 185251 a 185500 3715
164001 a 164250 3290 174751 a 175000 3505 185501 a 185750 3720
164251 a 164500 3295 175001 a 175250 3510 185751 a 186000 3725
164501 a 164750 3300 175251 a 175500 3515 186001 a 186250 3730
164751 a 165000 3305 175501 a 175750 3520 186251 a 186500 3735
165001 a 165250 3310 175751 a 176000 3525 186501 a 186750 3740
165251 a 165500 3315 176001 a 176250 3530 186751 a 187000 3745
165501 a 165750 3320 176251 a 176500 3535 187001 a 187250 3750
165751 a 166000 3325 176501 a 176750 3540 187251 a 187500 3755
166001 a 166250 3330 176751 a 177000 3545 187501 a 187750 3760
166251 a 166500 3335 177001 a 177250 3550 187751 a 188000 3765
166501 a 166750 3340 177251 a 177500 3555 188001 a 188250 3770
166751 a 167000 3345 177501 a 177750 3560 188251 a 188500 3775
167001 a 167250 3350 177751 a 178000 3565 188501 a 188750 3780
167251 a 167500 3355 178001 a 178250 3570 188751 a 189000 3785
167501 a 167750 3360 178251 a 178500 3575 189001 a 189250 3790
167751 a 168000 3365 178501 a 178750 3580 189251 a 189500 3795
168001 a 168250 3370 178751 a 179000 3585 189501 a 189750 3800
168251 a 168500 3375 179001 a 179250 3590 189751 a 190000 3805
168501 a 168750 3380 179251 a 179500 3595 190001 a 190250 3810
168751 a 169000 3385 179501 a 179750 3600 190251 a 190500 3815
169001 a 169250 3390 179751 a 180000 3605 190501 a 190750 3820
169251 a 169500 3395 180001 a 180250 3610 190751 a 191000 3825
169501 a 169750 3400 180251 a 180500 3615 191001 a 191250 3830
169751 a 170000 3405 180501 a 180750 3620 191251 a 191500 3835
170001 a 170250 3410 180751 a 181000 3625 191501 a 191750 3840
170251 a 170500 3415 181001 a 181250 3630 191751 a 192000 3845
170501 a 170750 3420 181251 a 181500 3635 192001 a 192250 3850
170751 a 171000 3425 181501 a 181750 3640 192251 a 192500 3855
171001 a 171250 3430 181751 a 182000 3645 192501 a 192750 3860
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192751 a 193000 3865 203501 a 203750 4080 214251 a 214500 4295
193001 a 193250 3870 203751 a 204000 4085 214501 a 214750 4300
193251 a 193500 3875 204001 a 204250 4090 214751 a 215000 4305
193501 a 193750 3880 204251 a 204500 4095 215001 a 215250 4310
193751 a 194000 3885 204501 a 204750 4100 215251 a 215500 4315
194001 a 194250 3890 204751 a 205000 4105 215501 a 215750 4320
194251 a 194500 3895 205001 a 205250 4110 215751 a 216000 4325
194501 a 194750 3900 205251 a 205500 4115 216001 a 216250 4330
194751 a 195000 3905 205501 a 205750 4120 216251 a 216500 4335
195001 a 195250 3910 205751 a 206000 4125 216501 a 216750 4340
195251 a 195500 3915 206001 a 206250 4130 216751 a 217000 4345
195501 a 195750 3920 206251 a 206500 4135 217001 a 217250 4350
195751 a 196000 3925 206501 a 206750 4140 217251 a 217500 4355
196001 a 196250 3930 206751 a 207000 4145 217501 a 217750 4360
196251 a 196500 3935 207001 a 207250 4150 217751 a 218000 4365
196501 a 196750 3940 207251 a 207500 4155 218001 a 218250 4370
196751 a 197000 3945 207501 a 207750 4160 218251 a 218500 4375
197001 a 197250 3950 207751 a 208000 4165 218501 a 218750 4380
197251 a 197500 3955 208001 a 208250 4170 218751 a 219000 4385
197501 a 197750 3960 208251 a 208500 4175 219001 a 219250 4390
197751 a 198000 3965 208501 a 208750 4180 219251 a 219500 4395
198001 a 198250 3970 208751 a 209000 4185 219501 a 219750 4400
198251 a 198500 3975 209001 a 209250 4190 219751 a 220000 4405
198501 a 198750 3980 209251 a 209500 4195 220001 a 220250 4410
198751 a 199000 3985 209501 a 209750 4200 220251 a 220500 4415
199001 a 199250 3990 209751 a 210000 4205 220501 a 220750 4420
199251 a 199500 3995 210001 a 210250 4210 220751 a 221000 4425
199501 a 199750 4000 210251 a 210500 4215 221001 a 221250 4430
199751 a 200000 4005 210501 a 210750 4220 221251 a 221500 4435
200001 a 200250 4010 210751 a 211000 4225 221501 a 221750 4440
200251 a 200500 4015 211001 a 211250 4230 221751 a 222000 4445
200501 a 200750 4020 211251 a 211500 4235 222001 a 222250 4450
200751 a 201000 4025 211501 a 211750 4240 222251 a 222500 4455
201001 a 201250 4030 211751 a 212000 4245 222501 a 222750 4460
201251 a 201500 4035 212001 a 212250 4250 222751 a 223000 4465
201501 a 201750 4040 212251 a 212500 4255 223001 a 223250 4470
201751 a 202000 4045 212501 a 212750 4260 223251 a 223500 4475
202001 a 202250 4050 212751 a 213000 4265 223501 a 223750 4480
202251 a 202500 4055 213001 a 213250 4270 223751 a 224000 4485
202501 a 202750 4060 213251 a 213500 4275 224001 a 224250 4490
202751 a 203000 4065 213501 a 213750 4280 224251 a 224500 4495
203001 a 203250 4070 213751 a 214000 4285 224501 a 224750 4500
203251 a 203500 4075 214001 a 214250 4290 224751 a 225000 4505
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225001 a 225250 4510 233251 a 233500 4675 241501 a 241750 4840
225251 a 225500 4515 233501 a 233750 4680 241751 a 242000 4845
225501 a 225750 4520 233751 a 234000 4685 242001 a 242250 4850
225751 a 226000 4525 234001 a 234250 4690 242251 a 242500 4855
226001 a 226250 4530 234251 a 234500 4695 242501 a 242750 4860
226251 a 226500 4535 234501 a 234750 4700 242751 a 243000 4865
226501 a 226750 4540 234751 a 235000 4705 243001 a 243250 4870
226751 a 227000 4545 235001 a 235250 4710 243251 a 243500 4875
227001 a 227250 4550 235251 a 235500 4715 243501 a 243750 4880
227251 a 227500 4555 235501 a 235750 4720 243751 a 244000 4885
227501 a 227750 4560 235751 a 236000 4725 244001 a 244250 4890
227751 a 228000 4565 236001 a 236250 4730 244251 a 244500 4895
228001 a 228250 4570 236251 a 236500 4735 244501 a 244750 4900
228251 a 228500 4575 236501 a 236750 4740 244751 a 245000 4905
228501 a 228750 4580 236751 a 237000 4745 245001 a 245250 4910
228751 a 229000 4585 237001 a 237250 4750 245251 a 245500 4915
229001 a 229250 4590 237251 a 237500 4755 245501 a 245750 4920
229251 a 229500 4595 237501 a 237750 4760 245751 a 246000 4925
229501 a 229750 4600 237751 a 238000 4765 246001 a 246250 4930
229751 a 230000 4605 238001 a 238250 4770 246251 a 246500 4935
230001 a 230250 4610 238251 a 238500 4775 246501 a 246750 4940
230251 a 230500 4615 238501 a 238750 4780 246751 a 247000 4945
230501 a 230750 4620 238751 a 239000 4785 247001 a 247250 4950
230751 a 231000 4625 239001 a 239250 4790 247251 a 247500 4955
231001 a 231250 4630 239251 a 239500 4795 247501 a 247750 4960
231251 a 231500 4635 239501 a 239750 4800 247751 a 248000 4965
231501 a 231750 4640 239751 a 240000 4805 248001 a 248250 4970
231751 a 232000 4645 240001 a 240250 4810 248251 a 248500 4975
232001 a 232250 4650 240251 a 240500 4815 248501 a 248750 4980
232251 a 232500 4655 240501 a 240750 4820 248751 a 249000 4985
232501 a 232750 4660 240751 a 241000 4825 249001 a 249250 4990
232751 a 233000 4665 241001 a 241250 4830 249251 a 249500 4995
233001 a 233250 4670 241251 a 241500 4835 Acima de 249500 5000
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